
Estrutura

Conforme o Decreto n° 48.209, de 18 de junho de 2021, que dispõe sobre o Conselho
Estadual de R挀爀敵rsos Hídricos - CER捈-MG, Capítulo VI, S挀狧ão II, Art. 20º, o Plenário do
CER捈-MG é composto pelos seguintes representantes:

  

  

"I – do Estado: 
a) S挀牭ad, que exercerá a Presidência; 
b) S挀牣retaria de Estado de Agricultura, P挀爀敵ária e Abastecimento – S挀牡pa; 
c) S挀牣retaria de Estado de Cultura e Turismo – S挀牣ult; 
d) S挀牣retaria de Estado de Desenvolvimento Econômico – S挀牤e; 
e) S挀牣retaria de Es䔮㈵⁔捩ao Vconô䗴䗴o – S挀牤e; 

e) S挀牣retaria de Es䜠d癱ue渠Econôm朠d癱o – S挀牤e; e) S挀牣retaria dI吠㐲⹡de⁂吠㐵⸳㔠㠱㠮ㄷo dMquiorcaa de渠Eci吠㐲⹡dm朠d癱o – S挀牤e; e) S挀牣retaria dStúa de渠EEEm朠d癱o – S挀牤e; 
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